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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2025 

DISPENSA Nº 25/2025 

 
TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA 

 
Conforme o que consta no presente processo e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, torna público a formalização da DISPENSA 

DE LICITAÇÃO para a contratação de empresa especializada para fazer o projeto de 

criação e confecção de vestidos oficiais e de passeio para as soberanas do Município, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência com o fornecedor MARRIE 

ATELIER LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ nº. 57.814.702/0001-26, com 

fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação de empresa é justificada pela necessidade de projetar e 

confeccionar os vestidos da corte de soberanas, os quais serão usados em festas, 

feiras e eventos oficiais – seja no município, seja fora dele – de modo a garantir a 

qualidade, a identidade visual e a representatividade local. 

 Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, a legalidade do 

processo com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e a 

economicidade comprovada por cotações de mercado, justifica-se a dispensa de 

licitação para a contratação em questão. O presente termo formaliza a decisão 

administrativa, garantindo transparência e publicidade ao processo de contratação. 

Os itens deverão ser entregues conforme as descrições e condições constantes 

no Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo administrativo. 

O valor quantitativo previsto encontra-se na tabela abaixo: 

 

 
Item 

 
Empresa 

 
Descrição 

 
Quant. 

 
Valor Total 

Projeto 
e 

criação. 

Marrie 
Atelier Ltda 

Contratação de empresa especializada 
para fazer o projeto e criação dos 
vestidos oficiais e de passeio das 
novas soberanas que representaram o 
município de André da Rocha/RS. 

1 R$ 35.000,00 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de André da Rocha/RS, aos 14 (quatorze) dias do 

mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

 
 
 
MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 

                                                  Felipe Eduardo S.Jacques 

        Prefeito Municipal 


